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INDICA ao Podelv Executivo do Estado de Rondénia, a

apresentacdo de Projeto de Lei que dispde sobre a

obrigatoriedade de emiss3o de documento de identidade
f para os recém-nascidos, nos termos da minuta anexo. _

O Deputado que ao final subscreve, nos termos dos artigos 146, inciso VII e 188, do
Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo do Estado de Rondénia, a necessidade de
encaminhar, a esta Casa, projeto de lei nos termos da minuta anexo, que dispde sobre a
obrigatoriedade de confecgdo de carteiras de identidade para os recém-nascidos, em todo o Estado de
Rondénia, com o propdsito do recém-nascido, ao obter alta hospitalar, receba o referido documento,
contendo foto, impressdo digital dos pF’s da crianga, além de outras formas de identificagfo.

Em tempo, insta destacar que o objetivo dohrﬁferldo projeto € facilitar a 1dent1ﬁcag:ao de
criangas raptadas ou trocadas acidentalmente em maternidades, como forma de corrigir o problema
da falta de dados e um banco de registro de recém-nascidos no Estado.

Assim, pela importincia do tema, é que pego apoio aos Nobres Parlamentares ao
encaminhamento da presente Indicagéo.

Plenério das beliberaqc")es, 15 de outubro de 2020.
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| JUSTIFICATIVA

Excelentissimo Senhor Presidente,
Nobres Parlamentares,

Esta Indicag#o visa apresentar ao Poder Executivo do Estado de Rondénia, a necessidade de
encaminhar a esta Casa de Leis, projeto de lei nos termos da minuta anexo, que dispde sobre a
obrigatoriedade de confec¢éo de carteiras de identidadk para os recém-nascidos, em todo o Estado de
Rondénia, pelos Cartérios de Registro Civil, cﬂom o propésito do recém-nascido, ao receber alta
hospitalar, receba o referido documento, ¢ontendo fot? ;impresséo digital dos pés da crianca, além de
outras formas de identificacdo. - 1

Isto posto, conforme o artigo 188 do Regimento Interno, Indicagéo é a proposigio em que sdo
sugeridas medidas de interesse publico, cuja iniciativa legislativa ou execucdo administrativa seja de
competéncia privativa do Poder Executivo ou Judicidrio ou de outros érgdos da Administracéio Direta
e Indireta.

Neste sentido, destaca-se que foi apresentado no ano de 2012, através da Camara dos
Deputados Federais, o Projeto de Lei n® 4410/2012, o qual “dispde sobre a obrigatoriedade de
confecgdo de carteiras de identidade para os recém-nascidos, em todo o territério nacional, pelos
Cartorios de Registro Civil e dd outras providéncias. . Entretanto, a matéria ndo foi devidamente
apreciada, o que resultou em seu arquivamento.

Outrossim, vale ressaltar que o Projeto de Lei, visa equacionar um dos problemas existentes
no Estado, bem como, no Pais, no que tange a identificagéio de menores raptados, ou trocados em
maternidades, devida a falta de um Banco de Dados de recém-nascidos, tendo em vista, que a
qualidade da identificagio do recém-gascido, é .funda}nental para se evitar, em especial, a
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bebés e resolugido de problemas futuros, quando se necessario tirar davidas sobre a identidade de uma
crianga que possa ter desaparecido.

Dessa forma, esta lei, juntamente com os Cartérios dp Registro Civil prestard um grande
servico, especialmente a populagdo de baixa renda, em virtude de se tratar de um trabalho gratuito na
sua primeira emissdo, conforme ja determinante no registro de nascimento.

i

Isto posto, justifica-se a urgente necessidade de apresentagio de norma que preveja"a
obrigatoriedade de confeccio das carteiras de identidade para os recém-nascidos, em todo o territério
de Ronddnia.

Deste modo, por se tratar de matéria de iniciativa do chefe do Poder do Executivo, razéo pela
qual encaminhamos a minuta em anexo, devido a significancia da matéria apresentada.
Ademais, requer apoio dos nobres/ pares g)ara 0 encaminhamento da presente Indicag&o
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Dispde sobre a obrigatoriedade de confecgfio de carteiras
de identidade para os recém-nascidos, em todo o Estado de
Rondénia, pelos Cartérios de Registro Civil e d4 outras
providéncias.

V

O Governo do Estado de Rondénia decreta:
Art. 1° Ficam autorizadas{as Serventias Extrajudiciais de Registro Civil e Escrivanias de
Paz, de cada cidade ou distrito, a competéncia de emitir juntamente com a Lavratura do Registro de

Nascimento a Carteira de Identidade do recém-nascido.

Paragrafo unico. O recém-nascido somente receberd alta médica mediante a
apresentac@o desses documentos.

Art. 2° A identificacdo a qj;:e se refere o ar[t.l" serd feita por foto e através da impressio

digital dos pés da crianca, imediatam
identifica¢do dos recém-nascidos.

ntye apésv‘o nascimento, sem prejuizos de outras formas de

Art. 3° O Cartério serd responsavel pelos investimentos necessarios para confeccionar
as Carteiras de Identidade.

Art. 4° As autoridades competentes, que hoje emitem as Carteiras de Identidade, serdio
responsaveis pelo treinamento do pessoal e também pela logistica das carteiras.

Art. 5° O banco de dados continuar sob a gua.rd# e responsabilidade das autoridades
competentes.

Art. 6° As disposigGes complementares necessérias 4 implantagdo e execugdo, para a
confecgdo da Carteira de Identidade, serfio definidas através dos termos a serem firmados entre o

Poder Publico e as respectivas serventias. .
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Paragrafo Unico. Compreendg, por ﬁisposig:(“)es complementares, aqueles referentes ao
suporte financeiro, despesas e emolumentos, bem C(jrn}o termos regulamentares a serem firmados

entre o Poder publico e respectivas serventias.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor no prazo de cento e vinte dias ap6s a aprovagio.



